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coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/764231, de 20/06/2022, 
e Memorando nº 267/2022, de 20/06/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, Ma-
trícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto
119/2022 Prefeitura Municipal de Óbidos Pavimentação de vias em concreto, zona urbana, no Município de Óbidos/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 816864
Portaria Nº. 0666/2022, de 20 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/764325, de 20/06/2022, 
e Memorando nº 268/2022, de 20/06/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora caroliNa da coSTa NaSciMENTo, Matrícula nº 
5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, como fiscal do Convênio celebrado 
entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

155/2022 Prefeitura Municipal de aveiro construção de cobertura da Quadra Poliesportiva, no Município de aveiro/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 816895
Portaria Nº. 0669/2022, de 20 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/763916, de 20/06/2022, 
e Memorando nº 265/2022, de 20/06/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contra-
to celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

78/2022 M Gomes da Silva e cia ltda
contratação de empresa de engenharia especializada para execução 

da adutora de água tratada e serviços correlatos no Município de 
Quatipuru/Pa.

ii – dESiGNar o servidor carloS aNdrÉ da SilVa araÚJo, Matrícula nº 
6403603/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 816854
Portaria Nº. 0668/2022, de 20 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/763336, de 20/06/2022, 
e Memorando nº 264/2022, de 20/06/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor láZaro cEZar da SilVa liMa JUNior, Matrí-
cula nº. 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e 
Conformidade, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa 
abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

77/2022 consórcio aB Execução dos serviços de drenagem e  pavimentação asfáltica de vias urbanas 
em Municípios que integram a região de integração Baixo amazonas/Pa.

ii – dESiGNar o servidor oBErlaNdES JUNior da SilVa coSTa, Ma-
trícula nº. 5946508/1, cargo/função: coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos im-
pedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 816860
Portaria Nº. 0670/2022, de 20 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/764124, de 20/06/2022, e 
Memorando nº 266/2022 de 20/06/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
Matrícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Pú-
blicas- Engenheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secre-
taria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e 
o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

118/2022 Prefeitura Municipal de castanhal reforma e ampliação do Mercado central, no Município de castanhal/Pa.

ii – dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrí-
cula nº 57176077/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do ti-
tular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 816846

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º tac Nº 20/2021– tP Nº 27/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE coNSTrUÇÕES– cNPJ 
07.709.325/0001-97
objeto: construção do Mercado Municipal de itupiranga, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II, IV da Lei nº 
8.666/93.
Vigência: 16/06/2022 a 16/09/2022
data da assinatura: 15/06/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 816461

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 0674/2022, de 21 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/767100 de 21/06/2022 
– GaB/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias à servidora 
abaixo relacionada:
NoME: andréia rocha de almeida, Matrícula n°. 5946403/1; cargo/fun-
ção: assessor ii.
oBJETiVo: acompanhar o Sr Secretário na assinatura da ordem de Servi-
ços da regional do Baixo amazonas e convênios, e na assinatura de con-
vênios no Município de Mojuí dos campos, no Município de Santarém/Pa.
dESTiNo: Santarém/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa:21/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 816836


